
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.729, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Freire Costa) 

 
Estabelece redução tarifária para o consumo de energia elétrica de 
entidades sem fins lucrativos, destinadas à prestação de serviços a 
pessoas com deficiência. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2549/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

1 

 

 

*
C
0
0
7
5
5
1
9
A
*

 
C

0
0

7
5

5
1
9

A
 



2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece redução tarifária para o consumo de energia 

elétrica de entidades sem fins lucrativos, destinadas à prestação de serviços a 

pessoas com deficiência, e modifica a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para 

determinar sua compensação com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético 

– CDE. 

Art. 2º Fica assegurado aos consumidores de energia elétrica 

caracterizados como entidades sem fins lucrativos, destinadas à prestação de 

serviços a pessoas com deficiência, certificadas na forma do art. 18, § 1º, da Lei nº 

12.101, de 27 de novembro de 2009, desconto de oitenta por cento sobre a tarifa de 

uso do sistema de distribuição e a tarifa de energia.  

Art. 3º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 13 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XV – prover recursos para compensar redução tarifária concedida a 
consumidores dedicados a atividades sem fins lucrativos de prestação 
de serviços a pessoas com deficiência, na forma definida pela Aneel. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As entidades sem fins lucrativos, destinadas à prestação de serviços 

de saúde e assistência social a pessoas com deficiência, enfrentam, diuturnamente, 

o desafio de fazer frente aos altos custos dos serviços que prestam, mantendo sua 

qualidade e oferecendo à população uma oportunidade de proteção e tratamento de 

pessoas que, por inúmeras razões, necessitam de dedicação especializada. 

Em muitos casos, trata-se de possibilitar, a esses cidadãos e a suas 

famílias, uma oportunidade de preparação e adaptação a uma vida social rica, 

produtiva e realizadora. Em outros casos, trata-se de prover qualidade de vida a quem 

enfrenta o desafio de superar limitações específicas.  
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Essas entidades demandam profissionais, equipamentos e 

instalações apropriadas para os serviços de saúde, educação e assistência social, 

direcionados a uma variedade de condições. Em muitos casos, essa infraestrutura 

demanda um fornecimento ininterrupto de energia elétrica e de outros insumos 

advindos de serviços públicos.  

São gastos que o Estado deve compensar, visto que o serviço 

destinado a pessoas com deficiência resulta em externalidades positivas importantes, 

tanto pelo mérito social da atividade quanto pelas perspectivas econômicas de longo 

prazo decorrentes da integração produtiva de parte dessas pessoas à comunidade. 

A iniciativa que ora apresentamos a nossos Pares complementa 

proposta no âmbito do Estado de São Paulo, da Deputada Estadual Valéria Bolsonaro, 

Projeto de Lei estadual nº 344, de 2019, que isenta essas entidades de taxas de água 

e energia elétrica. 

Esperamos, desse modo, promover o reconhecimento dessas 

entidades e assegurar uma forma de compensação que precifique os serviços que as 

mesmas prestam. Trata-se, em suma, de iniciativa que entendemos meritória e 

esperamos contar com o necessário apoio de nossos nobres Pares para sua 

discussão e aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

Deputado PAULO FREIRE 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 

 
Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica 
(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), dispõe sobre a 
universalização do serviço público de energia 
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elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 
5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 
julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 
de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 
na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
 
II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 
da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 
Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 
custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 
1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 
579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e 
gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 
sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 
regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 
redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 
13.360, de 17/11/2016) 

IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas com aquisição 
de combustível, incorridas até 30 de abril de 2016 pelas concessionárias titulares das concessões 
de que trata o art. 4º-A da Lei no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, comprovadas, porém não 
reembolsadas por força das exigências de eficiência econômica e energética de que trata o § 12 
do art. 3º da referida Lei, incluindo atualizações monetárias, vedados o repasse às quotas e a 
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utilização dos recursos de que trata o § 1º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 
21/6/2016) 

X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 9 

de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e financeiros 
e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 
convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade de 
carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, 
em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma definida pela Aneel. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 
agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 
nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 
realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 
permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Medida 
Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 1º-A Fica a União autorizada a destinar à CDE, até 31 de dezembro de 2021, 
sujeito à disponibilidade orçamentária e financeira, os recursos prioritariamente oriundos do 
pagamento de bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, ou de outras fontes definidas pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, exclusivamente para cobertura dos usos de que trata o inciso IX do 
caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 855, de 13/11/2018) 

§ 1º-B O pagamento de que trata o inciso IX do caput limita-se ao valor de 
R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 855, de 13/11/2018) 

§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 
disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 
quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 
corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 
pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 
nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 
dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 
mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  
II - limite de despesas anuais;  
III - critérios para priorização e redução das despesas;  
IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 

exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 
Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3729/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-veto-150602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-855-13-novembro-2018-787312-publicacaooriginal-156704-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-855-13-novembro-2018-787312-publicacaooriginal-156704-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-855-13-novembro-2018-787312-publicacaooriginal-156704-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html


6 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos 
agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, 
de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE deverá 
ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos concessionários e 
pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, 
de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do rateio 
das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir aquela 
prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 
quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 
a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão 
inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 
convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 
quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 
a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores atendidos 
em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 
22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 
tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 
atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 
Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 
100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o 
valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 
publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão 
mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, 
compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 
1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 
considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria 
produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 
11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 
compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  

I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 
nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que o 
substituir;  
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II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 
pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 
17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 
Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 
convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 
CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou externo 
da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, 
de 17/11/2016) 

§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 
5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 
incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 
conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 
orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 
RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos III 
e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 
convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados 
pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 
11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 
anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 
da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 
Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento 
e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 
fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 
sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 
e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com 
redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 
operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 
atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 
essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 
17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 
concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 
500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 
conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 
distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
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Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, 

a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 
energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 
interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de 
rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de 
até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 
enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 
atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 
tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 
igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela 
concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, 
quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 
excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 
pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 
consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 
custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido 
pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 
atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento 
e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 
características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 
financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 
regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 
fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 
desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 
atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, 
de 15/03/2004) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 
localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 
financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 
ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria 
necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, 
de 11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 
consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 
permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 
cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 
públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a 
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universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, 
ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de 
carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em 
periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão 
tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 
publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço 
público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 
contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 
qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 
permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 
ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária 
de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 
meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 
a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 
ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 
instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético 
- CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, 
os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 
eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições para 
a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 
dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 
2003, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Assistência Social 

 
Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência 

social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, continuada e 
planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada a Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.868, 
de 15/10/2013) 

§ 1º Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem fins 
lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, e as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, também são consideradas entidades 
de assistência social: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 
15/10/2013) 

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de 
contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com 
deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites 
existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações educacionais 
ou de saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas de 
aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam prestados com 
a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e 
de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o 
tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, observada a Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º Desde que observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo e no art. 19, 
exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual cobrança de 
participação do idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do § 2º do art. 35 da Lei 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 
15/10/2013) 

§ 4º As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na 
celebração de convênios, contratos ou instrumentos congêneres com o poder público para a 
execução de programas, projetos e ações de assistência social. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 
Art. 19. Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de 

assistência social:  
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I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e  

II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de 
que trata o inciso XI do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou 
Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no 
Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito Federal, 
mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de inscrição 
no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades.  

§ 2º Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades 
de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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